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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA ROSA E SILVA, 60 - 2O ANDAR - PRÉDIO ANEXO - HIGIENÓPOLIS 
PREGÃO No 0912006 
OBJETO: AQUISIÇAO DE PAPEL SULFITE A-4 

Ref.: EDITAL DE PREGÃO No 0912006. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO 

A KORAICHO MERCANTIL LTPA., CNPJ No 61.135.901/0001-85, localizada na rua Barão de Duprat, 
233 - Mercado - São ~aulo-sP. vem através do seu ~rocurador Valdir Lazaro Costa Soeira, portador 

O 24.969.364-1 SSP~SP, i recurw 'contra o descredenciamento do processo em 
> .  

:i ' ;* 

Tendo em v@@, qie.&endemos plenamente os requisitos de credenciamento exigidos, apresentando 
a procupa@ò' da Gra. flisabete Barbosa, no qua(:lhe confere amplos poderes para representar a 
Koraicho .Me@til ~ & ~ : . ~ e r a n t e  os brgãos da$$~dministra~ão publica, direta ou indireta, suas 
Fundações e Autaquias eni quaisquer licitações, bem como na modalidade Pregão, com poderes 
para tomar qualquer decisão durante as fases da iicitação, inclusive apresentar proposta em nome 
da OutorgaMe, formular verbalmente 'novas propostas de preços na etapa de lances, desistir 
expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 
recurq~s administrativos, assinar a Ata da sessão, inclusive assinar o contrato referente ao certame, 
prestar @dos os esclarecimentos solicitados' pelo7pregoeiro, enfim praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame licitatório em rrom? da Outorgante..( anexo I ) 

Z 

Conforme esta bem claro, em nenhum momento deixamos d&f+@sentar informações exigidas para o 
Credenciamento da nosso representante, no presente processp licitbfdria. Séndo que, qualquer falta 
de informação, podeiia ser sanadas pelo nossa procuradorá >Sta. E[is$b&@ . .  2 

Barbosa, no qual, lhe é 
conferida amplos poderes, conforme mencionado acima. 

Ademais, não existe forma específica de credenciamento fixada em lei, assim dispondo a Lei no 
10.520. . 
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e, ., Art. 4O VI - no @a, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 
das propostas, devendo" 6 interessado, ou seu representante, identificar-se e , se for o caso, 

. . 

Decreto-Lei n.O47344166 de 25 de Novembro 

Artigo 262.O - Procuração 

1. Diz-se procuração o ato pelo qual alguém atribui a outrem, voluntariamente poderes 
representativos. / 
procurador deva realizar. 

Matriz: Rua Barão de Duprat no 223/233 - CEP.: 01023-001 - 
4 11 3322-6028 - Fax: 11 3322-6037 - ramal 6539 - 
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Mercantil Ltda 
CNPJ: 61.135.901/0001-85 

Insc. Estadual 102.876.758.110 

Ressaltamos, que o Pregão foi criado para incrementar a competitividade e a ampliação das 
oportunidades de participação, agilidade nas aquisições e desburocratização dos procedimentos para 
a habilitação. Mesmo porquê, a Koraicho Mercantil Ltda., estava em condições de ofertar um lance de 
preço, bem abaixo ao ofertado pela empresa OFFICNET COM. DE MAT. DE ESCRITÓRIO LTDA. 

Art. 3O ( Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993) Seção I - Dos Princípios 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 
proposta ~RE@ vantajosa pq. sfAdministra$ão e ser6 processada e julgada em estrita conformidade 
@ os prindipios b $ s k & s G l q a  de, da hpessoalidade , da moralidade, da igualdade, da 
pubiicid$-e, da pmbi~& adw is t r  Na, da vinou$çáo ao instrumento convocatório, do julgamento 
ob@v~ e dos que, w s  90 correlato 
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vedacio aos agdnks: 

%;e" . 
rever, jihcluir ,.ou tol de convocação, cláusulas ou condições que 
restrinjam ou 'f qompetitivo ... , ou de qualquer circunstância 

impeft&qnte . e 6u irrelevante param.e 
A .  

Diante .do expostp, 'r9que$&-digne 'o. ilustre ~re&aeiro proceder a revisão da sua decisão 
.anteriormnte proferid&ipara @m de re@gar Qi at~$~Ósteriores d apresentação das propostas, 
aceitando a da Recorrida,+bd Lez que ha motivo kgJ 'era tanto, ou fazblo subir, devidamente, 
informado a AutoriQgde Superioi; nos termos d o s  .* do Blt. 109 da Lei Federal 8.666193 e suas 
alterações, como MEDIDA DE JUSTIÇA. . 
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